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Homem | esado em compra de
pati o deve ser i ndeni z
Um homem que foi l esado na compra de um veiculo seré
2° Juizado Especi al Civel de Ceil @andia (DF). Os fato
autor da acao iniciou negociacadao com um casal gue po
Departament o deoTrDamssirtia o Federal. I nteressado no al
pagar os débitos do veiculo apreendi do, no valor de
pagaria R$ 17 mil aos reéeus.
Gabri el Jabur / Ac
Contudo, apdés quitar os débit
transito para retirar veicu
gue o automével ja havi sido
anterior, uma vez que O0S T éus
carro em sua totalidade
No processo, O0OS réus nao apre
pel o qual foi decretada rev
Juizado Especi al destacou que
autor sao incontestaveis qu
dos valores €é incontroversa di
mani festacdo dos r éus d conf O homem pagou os débito@
prova document al. estava no patio do De
Portant o, “sendo incontroversos os fatos, e nao tend
réus provado a ocorréncia de fato extintivo, impedit
ar t 373, i nci s), |Imgstdroa-CPeC/dr5ocedente o pedido de ¢
segundo a decisao, que fixou a quanti a Goem R$n f1lo3r, nba ¢cndi-
ass soria de comunicacédao do TJ-DF.
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